
RE: Esclarecimento - Edital Chamamento Nº 600/2024 (IGES / DF)

JENNIFER SOUSA SANTOS <jennifer.santos@igesdf.org.br>
Sex, 30/08/2024 11:45
Para: Mayara Rodrigues <mayara.rodrigues@hospcom.net>; CX - Emendas Parlamentares e Propostas
<emendas.propostas@igesdf.org.br> 
Cc: Ana Fagundes <ana.fagundes@hospcom.net>; Manuel de Santana Neto <manuel.neto@hospcom.net>; Julieth Menino
<julieth.menino@hospcom.net>; Paula Costa <paula.costa@hospcom.net> 

Bom dia,

Segue resposta referente ao pedido de esclarecimento:

Em atenção ao  Pedido de Esclarecimento da empresa HOSPCOM.

Item 1 - Mesa Cirúrgica Elétrica

1° Ponto - “MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA, PARA
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS.”
"Após análise detalhada do edital em questão, observamos que
há uma exigência para que a mesa cirúrgica seja do �po elétrica.
Gostaríamos de solicitar esclarecimento quanto a essa
especificação, considerando que mesas cirúrgicas
eletrohidráulica são amplamente reconhecidas por sua
superioridade técnica em comparação às mesas elétricas.
As mesas eletrohidráulicas oferecem maior capacidade de carga,
permi�ndo o posicionamento seguro de pacientes de diferentes
pesos e tamanhos, além de oferecer ajustes mais precisos e
suaves de posicionamento, o que é crucial para procedimentos
cirúrgicos complexos. Além disso, esses �pos de mesas possuem
maior durabilidade e confiabilidade operacional, de modo
especial em procedimentos que exigem mudanças frequentes de
posição do paciente.
Considerando o ponto descrito, acreditamos que a especificação
de uma mesa cirúrgica apenas do �po eletrohidráulica seria o
suficiente para atender às necessidades descritas no edital, sem
a inclusão da opção elétrica, que pode não oferecer a mesma
robustez e precisão exigidas em ambientes cirúrgicos avançados.
Gostaríamos de saber se essa especificação pode ser revisada
ou, se possível, receber um esclarecimento sobre o mo�vo da
inclusão da opção elétrica, dado que a eletrohidráulica já atende
de forma superior às exigências técnicas"

Resposta da GEENG: Essa Gerência informa que no Edital nº 600/2024 não há nenhuma restrição
para mesas eletrohidráulicas, pois não há nenhuma exigência de que a mesa seja somente
elétrica.

 

2° Ponto - “OS MOVIMENTOS MOTORIZADOS DEVERÃO SER
ACIONADOS POR PAINEL DE CONTROLE LOCALIZADO NA
COLUNA DA MESA E VIA CONTROLE REMOTO”
Após a análise detalhada do edital em questão, observamos que
há uma exigência para que a mesa cirúrgica tenha movimentos
motorizados acionados por um painel de controle localizado na
coluna da mesa.
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Considerando essa especificação descrita, gostaríamos de
solicitar esclarecimento se o painel de controle pode ser
localizado na base da mesa. Ressaltamos que a localização na
base é tecnicamente muito próxima da coluna, oferecendo
funcionalidade semelhante.

Resposta da GEENG: Essa Gerência informa que o painel de controle pode ser localizado na base
da mesa, desde que o controle remoto com fio também esteja presente e dentro dos parâmetros
exigidos no edital.

Atenciosamente,
Jennifer Sousa 

Assessora Técnica - GCOMP

Contato: (61) 3550-8900 Ramal: 9112

De: Mayara Rodrigues <mayara.rodrigues@hospcom.net>
Enviado: quinta-feira, 29 de agosto de 2024 17:43
Para: CX - Emendas Parlamentares e Propostas <emendas.propostas@igesdf.org.br>
Cc: Ana Fagundes <ana.fagundes@hospcom.net>; Manuel de Santana Neto <manuel.neto@hospcom.net>; Julieth
Menino <julieth.menino@hospcom.net>; Paula Costa <paula.costa@hospcom.net>
Assunto: Esclarecimento - Edital Chamamento Nº 600/2024 (IGES / DF)
 
Boa tarde!
Prezados (as);
A Hospcom Equipamentos Hospitalares Ltda, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no
CNPJ: 05.743.288/0001-08, com sede na Rua 104, N°74, Setor Sul, Goiânia-GO, por seu representante legal
ao final assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa senhoria, com fundamento nas disposições
do Ato de convocação e nas leis que regem o processo, dentro do prazo legal, oferecer ESCLARECIMENTO
ao edital pelas razões de fato e de direito que passa a expor em anexo.
Certos de vosso entendimento, aguardo breve retorno.
Favor, acusar recebimento.
Grata.
Atenciosamente;
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